EDITAL DE LEILÃO

José Eduardo de Abreu Sodré Santoro, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 195, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., promoverá a venda em Leilão do imóvel abaixo descrito, na data, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Fernando Prestes - SP. Área rural com aproximadamente  15,07176 ha (Gleba F), denominada Sítio Nossa Senhora Aparecida, localizada na  Estrada Municipal Agulha / Cândido Rodrigues. Cadastrada no INCRA sob nº 612.030.419.214-0. Matrícula nº 20.821 – RI de Taquaritinga - SP. Obs.: Competirá exclusivamente ao comprador e às suas expensas: a) Promover a demarcação do imóvel, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo a retificação do registro por meio de georreferenciamento, se for exigido; b) Desmembramento / cadastramento / declarações perante o INCRA e Receita Federal; c) Regularizações/averbações das benfeitorias existentes não averbadas perante o registro de imóveis; d) Averbação de reserva legal de área, ajustes em geral com os confrontantes incluindo a obtenção de servidão de passagem, se necessário; e) Adotar as medidas necessárias em face de eventual ocupação e possíveis direitos trabalhistas e possessórios e f) Promover os pagamentos de dívidas de ITR porventura em atraso. O vendedor promoverá sem prazo determinado, o cancelamento da hipoteca constante no R. 25 da matrícula nº 20.821. Ocupada.
VALOR MÍNIMO PARA VENDA: R$ 821.313,77 (oitocentos e vinte e um mil, trezentos e treze reais e sessenta e sete centavos), à vista, mais comissão de 5% ao leiloeiro.

DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: 10/9/2010, às 13h.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Agência Bradesco, situada na Rua José Agustoni, 484 –  Centro, em Fernando Prestes - SP.
CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA E PAGAMENTO: 
O imóvel será vendido a quem maior lance oferecer por valor igual ou superior ao valor de lance mínimo, que será de 821.313,77 (oitocentos e vinte e um mil, trezentos e treze reais e sessenta e sete centavos), acrescido do valor de 5% sobre a venda, correspondente à comissão do Leiloeiro, tudo nos termos da Lei 9.514/97. 

No ato da arrematação o arrematante pagará ao vendedor o valor total da arrematação, mais comissão de 5% ao leiloeiro, em cheques separados.

O imóvel será vendido em caráter “AD-CORPUS”, sendo que a área e descrição mencionadas nos Editais e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas. Se detectada qualquer ação ou medida judicial colocando em questão a propriedade do vendedor, após a definitiva decisão judicial, transitada em julgado, o vendedor e o Leiloeiro devolverão ao arrematante os valores pagos, devidamente corrigidos pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), ficando sem efeito a arrematação neste Leilão. O comprador deverá cientificar-se previamente de eventual restrição imposta por legislação de zoneamento/uso do solo/ambiental. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características, estado de conservação do imóvel adquirido, não sendo cabível pleitear a rescisão da venda em tais hipóteses. 

DESPESAS DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL: 
O vendedor não responde por eventuais débitos não apurados junto ao INSS com construções existentes, concluída ou em andamento, não averbada no Registro de Imóveis competente, cuja regularização e encargos perante os respectivos órgãos públicos, inclusive Cartório de Registro de Imóveis serão assumidos pelo adquirente. Correrão por conta do comprador todas as despesas e providências relativas à aquisição do imóvel no Leilão, destacando-se, mas não estando limitadas às seguintes: Escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registro, averbações, desocupação do imóvel e etc. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar desconhecimento do feito é publicado o presente Edital de Leilão.

Para mais informações - tel.: (11) 2464-6464 - Fax: (11) 2464-6447 

José Eduardo de Abreu Sodré Santoro - Leiloeiro Oficial - JUCESP 195
